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DECRETO LEGISLATIVO Nº 271, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.022 

OUTORGA TÍTULO DE GUARDIÃO DA EDUCAÇÃO A MEMBROS DAS INSTITUIÇÕES DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de 
Estância Turística de Ibitinga. 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 
 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 9/2022, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal).  

Art. 1° De conformidade com o decreto legislativo n° 125, de 12 de agosto de 2014, fica 
outorgado o título de Guardião da Educação, aos membros da educação da rede 
pública abaixo relacionados:  
I- Carmem Fernandez Novoa – Ensino Superior; 
II- Leila Aparecida Salina Polis – Educação Infantil; 
III- Elisabeth Souza Freitas Campos – Ensino Fundamental; 
IV- Mario Celso Corrêa Júnior – Ensino Médio; 
V- Mariana Roncada – Ensino Fundamental.  

 

Art. 2° A Solenidade tem o objetivo de homenagear membros da Educação: Infantil, 
Fundamental, Médio e Superior da rede pública educacional do município, que 
se destacaram nos anos anterior, como homenagem alusiva ao dia do professor.  

Art. 3° As indicações dos homenageados com suas biografias e histórias das atividades 
motivadoras das indicações foram feitas pelas Instituições de Ensino de confor-
midade com a legislação. 

Art. 4° A entrega da honraria promovida pelo Poder Legislativo de que trata o presente 
Decreto Legislativo se dará em Sessão Solene a ser realizada no mês de outubro 
deste ano, em dia a ser marcado pela Presidência. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 27 de setembro de 2.022. 
 
 
 
 

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA 
Presidente 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 2
71

/2
02

2 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
la

 C
ris

tin
a 

So
uz

a 
Br

an
co

 d
e 

R
os

a 
PR

ES
ID

EN
TE

 e
 o

ut
ro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
8C

0-
E8

C
0-

30
76

-1
50

3

Pag. 1/2



Câmara Municipal de Ibitinga  
Estado de São Paulo 

 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 
 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 27 
(vinte e sete) de setembro de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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